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Valor
da taxa

12.3 — Obras de edificação com impacto semelhante a 
operação de loteamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,60 €

12.4 — Obras de edificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,60 €

13 — Fornecimento de avisos de obra   . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00 €
14 — Autenticação de documentos apresentados por parti-

culares (cada folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,34 €
15 — Entrada de requerimentos, excetuados os que por lei 

devam ser recebidos gratuitamente . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,50 €
16 — Fotocópia da ficha técnica da habitação autenticada 61,25 €
17 — Outros serviços prestados ao público quando não haja 

tipo especialmente previsto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,85 €

 QUADRO XVI

Publicitação da Discussão Pública do Alvará/ou Loteamento 

Valor
da taxa

1 — Edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,35 €
2 — Por cada aviso no Jornal de âmbito local ou nacional Por orça-

mento 

 Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

E eu, Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus, Chefe de Divisão 
Administrativa Geral da Câmara Municipal de Valença o subscrevi.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Jorge Salgueiro 
Mendes.

311920587 

2 — Procedimentos Prévios:
2.1 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.

2.2 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, foi consultada a 
Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) que informou, por correio eletrónico datado de 5 de dezembro de 
2018, que, não tendo ainda decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento para a carreira/categoria 
de Técnico Superior (Educação de Infância) “declara -se a inexistên-
cia, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil 
adequado.”

2.3 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, e da so-
lução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, 
devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, em 15 de julho de 2014, relativamente à interpretação 
dos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
também na redação atual, “As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”.

2.4 — Para os efeitos previstos no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, não está constituída 
a Entidade Gestora de Requalificação nas Autarquias da Comunidade 
Intermunicipal do Alentejo Central — CIMAC, conforme correio ele-
trónico desta entidade recebido em 6 de dezembro de 2018.

2.5 — Nos termos do artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de setembro na atual redação, declara -se não existir pessoal em situação 
de requalificação no Município de Viana do Alentejo.

3 — Descrição de funções:
3.1 — Desempenhar as funções constantes do anexo à Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º daquele diploma legal, ao 
qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional, na carreira e 
categoria de Técnico Superior, a afetar à Divisão de Desenvolvimento 
Social e Humano; cabendo -lhe exercer com autonomia e responsa-
bilidade funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentem e preparem a decisão, enquadrados em conhecimentos 
profissionais inerentes à licenciatura, nomeadamente: Dinamizar ações 
de sensibilização e (in)formação dirigidas a alunos, pais, encarregados 
de educação e a outros elementos da comunidade escolar. Dinamizar 
sessões de formação destinadas a alunos mais velhos para que atuem 
como mediadores junto dos outros alunos. Exercer as suas funções com 
responsabilidade profissional e autonomia técnica e científica, tendo 
como funções genéricas, a conceção e desenvolvimento do projeto 
inovador de combate ao insucesso escolar, através da planificação, or-
ganização e avaliação do ambiente educativo, bem como das atividades 
e projetos de salas, com vista à construção de aprendizagens integradas, 
estimulando as capacidades de cada criança, favorecendo a sua forma-
ção e o desenvolvimento equilibrado de todas as suas potencialidades. 
Elaborar recursos e materiais didáticos pedagógicos, participando nas 
ações inscritas em plano anual de atividades e projeto educativo, em 
articulação e colaboração com os pais e encarregados de educação, 
facultando orientação e informação em matéria educativa.

3.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribui-
ção ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação, nos termos do n.º 1, artigo 81.º, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

4 — Posicionamento remuneratório: A remuneração será determinada 
com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com as disposições 
conjugadas do artigo 38.º da LTFP, e do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para 2015, cujos 
efeitos foram prorrogados pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, Lei do Orçamento de Estado para 2018; sendo a 
posição remuneratória de referência a 2.ª da carreira e categoria de 
técnico superior, correspondente ao nível remuneratório 15 da Tabela 
Remuneratória Única: 1 201,48 €. O posicionamento remuneratório é 
objeto de negociação com o empregador público, a qual terá lugar ime-
diatamente após o termo do procedimento concursal, atentos os limites 
e condicionalismos legais já referidos.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um 
posto) e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação (18 meses).

6 — Local de trabalho: Área do Município de Viana do Alentejo.

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 868/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado, para preenchimento de um posto de trabalho 
de técnico superior da carreira e categoria de técnico superior 
(Educação de Infância).
João António Merca Pereira, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Viana do Alentejo, no uso da competência que lhe foi delegada em 
matéria de pessoal por despacho do senhor Presidente da Câmara de 18 
de outubro de 2017, nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do 
artigo 33.º e dos n.os 1 a 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 7 de 
agosto; 18/2016, de 20 de junho; 42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, 
de 30 de maio; 70/2017, de 14 agosto e 73/2017, de 16 de agosto; do n.º 1 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado 
pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril; 66/2012, de 31 de dezembro 
e 80/2013, de 28 de novembro, torna público que por deliberação da 
Câmara Municipal de 19 de dezembro de 2018, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do respetivo aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, 
pelo prazo de 2 anos, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto 
de trabalho da categoria e carreira de Técnico Superior com licenciatura 
na área de Educação de Infância.

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 7 de agosto; 
18/2016, de 20 de junho; 42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 
de maio; 70/2017, de 14 agosto e 73/2017, de 16 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril; 66/2012, de 31 de dezembro e 80/2013, de 28 de novembro; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e o Código 
do Procedimento Administrativo aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.
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7 — Composição e identificação do Júri do Procedimento Concursal:
Presidente: João Pedro Valério Parra Martinho Antunes, Técnico 

Superior (Sociologia) do Município de Viana do Alentejo;
Vogais efetivos: Liliana Vitória Figueira Reis, Técnica Superior (Ciên-

cias da Educação) do Município de Viana do Alentejo e Paula de Lurdes 
Martins Coelho Piteira, Técnica Superior (Economia) do Município de 
Viana do Alentejo;

Vogais suplentes: Estela de Jesus Bondia Rodrigues, Técnica Supe-
rior (Direito) do Município de Viana do Alentejo e Merciana Augusta 
Palma Rita, Técnica Superior (Ensino Básico) do Município de Viana 
do Alentejo.

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pela vogal Liliana Vitória Figueira Reis.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa quando não dispensada pela Constitui-

ção, por Convenção Internacional ou por Lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória;

8.2 — Nível Habilitacional exigido: Os candidatos deverão ser de-
tentores do nível habilitacional de Licenciatura na área de Educação de 
Infância. Nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da LTFP, não há possibilidade 
de substituição da habilitação literária por formação e ou experiência 
profissional.

8.3 — O recrutamento inicia -se de entre os trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas.

8.4 — Em caso de impossibilidade de ocupar os postos de trabalho 
por recurso aos candidatos mencionados no número anterior, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo resolutivo ou sem vínculo de emprego público, nos termos do 
n.º 4 do mesmo preceito legal.

8.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Município de Viana do Alentejo, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.6 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

9 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

9.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas obrigato-
riamente mediante preenchimento de formulário -tipo, disponível na 
Secção de Pessoal e na página eletrónica do Município (www.cm-
-vianadoalentejo.pt), podendo ser entregues pessoalmente na Secção 
de Pessoal dentro das horas normais de expediente, ou enviados pelo 
correio, com aviso de receção para a Câmara Municipal de Viana do 
Alentejo, Rua Brito Camacho, n.º 13, 7090 -237 Viana do Alentejo.

9.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

9.4 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias e profissionais;
c) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas;
d) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-

tem as funções/atividades exercidas, bem como a duração das mesmas, 
e ainda a avaliação do desempenho relativa ao último biénio avaliado, 
em que o candidato cumpriu ou executou funções ou atividades idênticas 
ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

e) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 
emprego público, sendo o caso, com indicação da modalidade da relação 
jurídica de emprego público, da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa, do órgão ou serviço onde o candidato exerce 
funções, e a identificação da respetiva remuneração reportada ao nível 
e posição remuneratória auferidos.

9.5 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 8.1, encontra -se substituída 
por declaração do candidato no formulário -tipo de candidatura.

10 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação atual, os candidatos que exerçam funções 
ao serviço do Município de Viana do Alentejo ficam dispensados de 
apresentar os documentos exigidos bem como outros referidos no seu 
currículo vitae desde que os mesmos se encontrem arquivados no res-
petivo processo individual e os candidatos o declarem.

11 — Falsas declarações: As falsas declarações prestadas pelos can-
didatos serão punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de 
exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que 
descreve no seu curriculum, a apresentação de documentos comprova-
tivos das suas declarações.

12 — Acesso às atas: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, as atas do 
Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
quando solicitadas.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Os métodos de seleção a utilizar são a Avaliação Curricular 

(AC), e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), sendo de caráter 
eliminatório e com as seguintes ponderações:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 70 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Ponderação de 

30 %.

13.2 — A classificação final (CF) será obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações quantitativas dos dois métodos de 
seleção, que será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida através 
da seguinte fórmula:

CF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

13.3 — Cada um dos métodos de seleção utilizados, bem como cada 
uma das fases que comportem, será eliminatório pela ordem enunciada 
sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou 
fase seguinte.

13.4 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência profissional adquirida 
e da formação frequentada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Incide especialmente sobre as funções que têm 
desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da atribuição, 
competência ou atividade em causa e o nível de desempenho nele alcan-
çado. Terá ponderação de 70 % e serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: Habilitação Académica 
de Base (HL); Formação Profissional (FP); Experiência Profissional (EP) 
e Avaliação de Desempenho (AD). A Classificação Final da Avaliação 
Curricular será calculada através das seguintes fórmulas, conforme os 
candidatos sejam ou não titulares de vínculo de emprego público:

AC = (HL + FP + EP + AD) /4 ou
AC = (HL+ FP +EP) /3

em que:
HL = Habilitações Literárias
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

13.5 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) será composta 
por uma única fase, de realização individual, é pública, podendo a ela 
assistir todos os interessados, com duração até 15 minutos. Terá pon-
deração de 30 %, será valorada numa escala de 0 a 20 valores e visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal. A 
entrevista profissional de seleção será avaliada com observância do 
disposto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação atual. Os parâmetros a avaliar neste método de 
seleção são os seguintes:

a) Qualidade da experiência profissional;
b) Capacidade de comunicação;
c) Capacidade de relacionamento interpessoal;
d) Motivações e interesse.
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14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de seleção equivale à eliminação do concurso.

15 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação atual, os candidatos excluídos serão no-
tificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

16 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, hora e local 
para a realização dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria acima referida.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar será efetuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações do Muni-
cípio de Viana do Alentejo e publicitada na página eletrónica (www.
cm -vianadoalentejo.pt).

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Edifício dos Paços do Município e publicitada na página eletrónica. 
Os candidatos serão notificados através da forma prevista no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

19 — Relativamente aos critérios de ordenação preferencial, esgo-
tados os critérios de ordenação constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual e sub-
sistindo empate, a ordenação far -se -á do seguinte modo por ordem 
decrescente:

1.º) Experiência profissional dos candidatos na área funcional;
2.º) Formação profissional dos candidatos na área funcional.

20 — Quota de Emprego — Aplica -se o disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devendo os candidatos 
com deficiência declarar sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência e mencionar os elementos neces-
sários ao cumprimento do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, o presente aviso será 
publicitado: Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação; Na página eletrónica do Município 
de Viana do Alentejo (www.cm -vianadoalentejo.pt), por extrato, a partir 
da data de publicação no Diário da República; Num jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data 
de publicação no Diário da República.

27 de dezembro de 2018. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
João António Merca Pereira.

311948321 

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 7 de agosto; 
18/2016, de 20 de junho; 42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 de 
maio; 70/2017, de 14 de agosto e 73/2017, de 16 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril; 66/2012, de 31 de dezembro e 80/2013, de 28 de novembro; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e o Código 
do Procedimento Administrativo aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — Procedimentos prévios:
2.1 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.

2.2 — Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, foi consultada a 
Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) que informou, por correio eletrónico datado de 11 de dezembro de 
2018, que, não tendo ainda decorrido qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento para a carreira/categoria de 
Técnico Superior com licenciatura na área da Engenharia Civil “declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato 
com o perfil adequado.”

2.3 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual e da so-
lução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, 
devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, em 15 de julho de 2014, relativamente à interpretação 
dos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
também na redação atual, “As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”.

2.4 — Para os efeitos previstos no artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, não está constituída 
a Entidade Gestora de Requalificação nas Autarquias da Comunidade 
Intermunicipal do Alentejo Central — CIMAC, conforme correio ele-
trónico desta entidade recebido em 12 de dezembro de 2018.

2.5 — Nos termos do artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de setembro na atual redação, declara -se não existir pessoal em situação 
de requalificação no Município de Viana do Alentejo.

3 — Descrição de funções:
3.1 — Desempenhar as funções constantes do anexo à Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º daquele diploma legal, ao qual 
corresponde o grau 3 de complexidade funcional, na carreira e categoria 
de Técnico Superior, a afetar à Divisão de Administração Urbanística e 
Serviços Urbanos; exercer com autonomia e responsabilidade funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação de méto-
dos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentem 
e preparem a decisão, enquadrados em conhecimentos profissionais 
inerentes à licenciatura, nomeadamente: coordenar o funcionamento 
das Oficinas Municipais; elaborar pareceres na área de organização 
dos serviços da Divisão em que se insere; coordenar as equipas de 
trabalho de obras executadas por administração direta; acompanhar, 
coordenar e fiscalizar obras executadas por empreitada; realizar mapas 
de medição e orçamentação de obras, estimativas e controle de custos; 
elaborar informações e pareceres de caráter técnico sobre processos que 
tramitem na Divisão a que estiver adstrito; conceber e realizar projetos 
de obras; conceber e analisar projetos de arruamentos, drenagem de 
águas pluviais e de águas domésticas e abastecimento de águas relativos 
a operações de loteamento urbanos; estudar, se necessário, o terreno e o 
local mais adequado para a construção das obras; executar os cálculos, 
assegurando a resistência e a estabilidade das obras; preparar, organizar 
e realizar a superintendência dos trabalhos de manutenção e reparação 
de construções existentes; fiscalizar e realizar a direção técnica de obras; 
realizar vistorias técnicas; colaborar e participar em equipas multidisci-
plinares para elaboração de projetos de obras de complexa ou elevada 
importância técnica; preparar os elementos necessários para lançamento 
de empreitadas, nomeadamente elaboração do programa de concurso 
e caderno de encargos; responder às obrigações para com entidades 
terceiras, fornecendo os elementos necessários.

3.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribui-
ção ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador 
detenha qualificação, nos termos do n.º 1, artigo 81.º, da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

 Aviso n.º 869/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho de técnico superior (licenciado na área de Engenharia 
Civil) da carreira e categoria de técnico superior.
João António Merca Pereira, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Viana do Alentejo, no uso da competência que lhe foi delegada em 
matéria de pessoal por despacho do senhor Presidente da Câmara de 
18 de outubro de 2017, nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 
do artigo 33.º e dos n.os 1 a 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis 
n.os 82 -B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 7 de agosto; 18/2016, 
de 20 de junho; 42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 de maio; 
70/2017, de 14 de agosto e 73/2017, de 16 de agosto; do n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado pelas Leis 
n.os 3 -B/2010, de 28 de abril; 66/2012, de 31 de dezembro e 80/2013, de 
28 de novembro, torna público que por deliberação da Câmara Municipal 
de 19 de dezembro de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação do respetivo aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de um (1) posto de trabalho da categoria e carreira de 
técnico superior com licenciatura na área de Engenharia Civil.


